
S ESTADO DO MARANHÃO 
! PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Ne 1468, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

Institui e inclui no Calendério Oficial de Eventos 
do Municipio de Chapadinha a campanha 

denominada  “JUNHO  VIOLETA",  de 
conscientizagdo e prevenção acerca do abandono 
e violéncia contra a pessoa idosa. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o disposto na Lei Orgénica Municipal, 
faz saber que a Vereadora VANIA CRISTINA LOPES DE SOUSA encaminhou o 
Projeto de Lei Legislativo, a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1%, Fica instituída e inclufda no Calendério Oficial de Eventos do 
Municipio de Chapadinha a campanha de conscientizagdo denominada “JUNHO 

. VIOLETA", a ser celebrada anualmente no més de junho, no ambito do municipio, 

com o objetivo de promover a conscientizagdo e prevenção acerca do abandono e 

violéncia contra a pessoa idosa. 

Art. 22, S50 objetivos do “JUNHO VIOLETA": 

| — promover atividades para conscientizagdo da população para 

enfrentamento da violéncia contra a pessoa idosa; 

1l — promover formas de conscientizar e apoiar idosos, cuidadores e 

familiares; 

11l - ampliar a divulgação dos canais que recebem dentincia de abandono 

e violéncia contra pessoas idosas; 

IV - divulgar as formas de acompanhamento fisico e psicológico 

disponiveis para a pessoa idosa vitima de abandono e violéncia. 

Art. 32 A implantação, coordenação e acompanhamento do “JUNHO 
VIOLETA” ficaré a cargo do órgão competente do Poder Executivo Municipal. 

Art. 42, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha/MA aos 19 dias do més 

de maio do ano de 2025. 

Maria Ducil àe ;onte!(' Cordeiro 
Prefeita de Chapadinha 
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